INDICAÇÃO Nº 
60
, DE  2004 

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine as medidas necessárias junto aos órgãos competentes, visando a construção de uma passarela na Rodovia Marechal Rondon na altura do km 284, nas proximidades do Rancho da Pamonha e da Empresa Zacarias Indústria e Comércio (Doces Tagarela), no Município de Areiópolis, Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de uma reivindicação da comunidade e dos trabalhadores locais, no sentido de ser construída uma passarela de pedestres sobre a Rodovia Marechal Rondon  na altura do Km 284, nas proximidades do Rancho da Pamonha e da Empresa Zacarias Indústria e Comércio (Doces Tagarela situada na Av. Marginal, nº 200 - Distrito Indústrial - Areiópolis / SP).

            A Rodovia Marechal Rondon é de grande importância para o Município de Areiópolis e o trecho possui farto comércio e intenso movimento; porém, os moradores da região não suportam mais conviver com o número exorbitante de acidentes que ocorrem no referido trecho, ceifando a vida das pessoas.     


 Cumpre registrar que o trabalho de segurança e fiscalização rodoviária, manutenção, recuperação, ampliação de capacidade e modernização das rodovias não estão comportando suficientes ações para resolver todos os problemas da malha rodoviária no Estado de São Paulo, o que somente será possível com o monitoramento intensivo e a participação da comunidade, manifestando-se e apresentando os problemas que os acometem.

            Assim, esta propositura visa a solicitação de providências urgentes para a implementação de ações voltadas à redução de acidentes rodoviários na referida estrada estadual por meio da construção da referida passarela e de outras medidas que se fizerem necessárias, diminuindo os riscos e o número considerável de acidentes que todos os dias os usuários são obrigados a enfrentar devido ao perigo oferecido pelo tráfego.

Isto posto, apresentamos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo esta Indicação, na certeza de que, ante o grande interesse público e a importância desta questão, Sua Excelência determinará aos órgãos competentes a adoção de imediatas providências a fim de solucionar este gravíssimo problema, com a maior brevidade possível.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Sérgio - PRONA

SPL - Código de Originalidade: 502750 180204 1357


